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Contrato nº 033/2025 
Processo nº 002656/2024  
Pregão Eletrônico nº 013/2025 
ID Cidades: 2025.074E0700001.01.0011 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 
CENTROESTE TRANSPORTES LTDA NA QUALIDADE DE 
CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA 
O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1  - 

Os preços a serem praticados pela CONTRATADA, 
são os que seguem abaixo descritos: 

1.2  

Item Roteiro 
Km/Diário 
Ida e Volta 

Capacidade 
mínima 
veículo 

Valor 
Unit. 

Por km 

Valor total 
(203 dias) 

03 

PROPRIRDADE NORMEDA EBERT X PROPRIEDADE 
DOS SARTER X PROPRIEDADE DOS NITS 
propriedade paulinho cavaquinho x propriedade 
dos henke x córrego três irmãos x propriedade tutu 
hoffmann x escola Serviço 

19,2 KM 15 R$ 21,59 R$ 84.149,18 

 R$ 84.149,18 
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CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
publicação, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, devidamente justificado e por 
interesse da Administração, na forma da Lei n°. 14.133/2021 . 

2.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis, até o fim do contrato.  

CLÁUSULA TERCEIRA -  
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CLÁUSULA  DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

5.1.1. O valor total estimado deste contrato será de R$ 84.149,18 (Oitenta e quatro mil, cento e 
quarenta nove reais e dezoitos centavos). Os preços a serem praticados pela CONTRATADA, são os que 
seguem abaixo descritos: 

 

5.2. DO REAJUSTE 

5.2.1. Os valores não poderão ser reajustados. 
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7.1.1. Efetuar a CONTRATADA o pagamento de preço ajustado na Cláusula Quarta e nos termos ali 
estabelecidos mediante comprovação de execução dos serviços correspondentes; 

7.1.2. Apoiar logística e administrativamente a execução dos serviços, controlando a utilização dos 
mesmos, através de formulário próprio e contato permanente com a CONTRATADA. 

7.1.3. Definir as rotas de tráfego e a logística dos veículos escolares da frota contratada, em articulação 
com a direção das unidades escolares conforme as matrículas recebidas; 

7.1.4. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários aos profissionais para 
a prestação dos serviços. 

7.1.5. Observar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

7.1.6. Notificar a contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 
da execução do Contrato. 

7.1.7. Fiscalizar os serviços, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir rigorosamente os 
prazos e condições do Contrato. 

 

7.2.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

7.2.2. Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado; 

7.2.3. Cumprir rigorosamente os prazos contratuais; 

7.2.4. Assumir todos e quaisquer ônus com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e impostos 
operacionais decorrentes deste contrato, ficando excluído a CONTRATANTE de quaisquer 
responsabilidades perante terceiros por parte de atos decorrentes dos empregados da CONTRATADA; 
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7.2.5. Assumir total responsabilidade por danos causados à Prefeitura Municipal de Vila Pavão ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato, isentando-o de todas as reclamações que possam 
surgir, sejam elas resultantes de atos e seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas 
empregadas ou ajustadas na execução da prestação dos serviços; 

7.2.6. Desenvolver os serviços objeto deste Contrato sempre em regime de entendimento com a 
fiscalização; 

7.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.2.8. Fornecer o veículo, objeto de locação, e substituí-lo em caso de quebra ou avaria, por veículo com 
as mesmas características do veículo original, classificado na licitação e no tocante a ano/modelo, o 
novo veículo deverá ser igual, ou melhor, do que o veículo substituído, assim como colocá-lo em 
perfeitas condições de utilização, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de ser 
rescindida a locação; 

7.2.9. Arcar com todas as despesas referentes com combustível, peças de reposição, manutenção, 
lubrificação, lavagem, troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras necessárias para a 
consecução dos serviços; 

7.2.10. Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo locado e manter a limpeza e 
higiene no interior e exterior do veículo; 

7.2.11. O pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas no período em que o veículo 
estiver a serviço da Prefeitura Municipal de Vila Pavão; 

7.2.12. Em caso de acidentes, tomar todas as medidas legais cabíveis inclusive providenciando socorro 
imediato ao(s) acidentado(s) e desobstrução da pista de rolamento; 

7.2.13. Instituir para o veículo colocado à disposição pela presente locação, além do seguro obrigatório, 
o seguro contra danos materiais a terceiros; 

7.2.14. Não fornecer veículo que seja utilizado simultaneamente no serviço de táxi, ou serviço de aluguel 
a terceiros; 

7.2.15. Colocar o veículo locado à disposição exclusiva desta PMVP, em função das necessidades por ela 
estabelecidas, em termos de dias e horários; 

7.2.16. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes os 
seguros contratados, ao locador (a) arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais sinistros, como 
se segurada fosse; 

7.2.17. Exigir dos motoristas e monitores que trajem-se adequadamente, utilizando camisas com 
manga, calças compridas, sapatos e identificação (crachá);  

7.2.18. Exigir que os motoristas conduzam os escolares até o destino final sem interrupção voluntária 
da viagem;  

7.2.19. Determinar a proibição de caronas nos veículos a serviço do transporte de escolares;  

7.2.20. Exigir e incentivar que os motoristas tratem com urbanidade os escolares e o público;  

7.2.21. Orientar os motoristas para que aproximem o veículo da guia da calçada para efetuar o 
embarque e o desembarque dos alunos;  
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7.2.22. Orientar os motoristas e monitores para recolher, guardar e, posteriormente, entregar, prazo 
máximo de 1 (um) dia qualquer objeto esquecido no veículo; 

7.2.23. Manter o motorista devidamente habilitado para operar o veículo; 

7.2.24. Exigir dos motoristas e monitores que oriente os escolares, coibindo comportamentos 
inadequados durante a viagem, mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a 
concentração do condutor do veículo e colocar terceiros em risco;  

7.2.25. Impedir o trabalho após a ingestão de qualquer dose de bebida alcoólica ou de qualquer outra 
substância tóxica;  

7.2.26. Providenciar o imediato transporte dos escolares sempre que o veículo for imobilizado por 
problemas de natureza mecânica ou elétrica ou que impeçam a movimentação do veículo com 
segurança, viabilizando, para isso, excepcionalmente, meio de transportes adequado e seguro para a 
condução dos estudantes, sob sua responsabilidade, até o destino final de cada um deles;  

7.2.27. Dotar e manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos 
na legislação de trânsito;  

7.2.28. A empresa deverá exigir do condutor e do monitor que: Abstenha-se de fumar, quando estiver 
conduzindo os escolares; abstenha-se de ausentar-se do veículo, quando este estiver aguardando 
escolares, exceto para garantir maior segurança aos mesmos; abstenha-se de abastecer o veículo, 
quando estiver conduzindo escolares; abstenha-se de dirigir em situações que ofereçam riscos à 
segurança dos escolares ou de terceiros; abstenha-se de dirigir o veículo após a ingestão de qualquer 
dose de bebida alcoólica, ou sob efeito de substâncias tóxicas; abstenha-se de portar ou manter no 
veículo arma de qualquer espécie; abstenha-se de transportar combustível ou qualquer outro produto 
de natureza inflamável ou tóxica; abstenha-se de oferecer carona ou permitir o acesso de pessoas que 
não sejam escolares no trajeto do veículo. 

7.2.29. A empresa deverá orientar seus motoristas e monitores quanto a envolver-se em 
relacionamentos pessoais com alunos (as) durante os horários, local, percursos e dias de trabalho. 

7.2.30. A empresa contratada será responsável pela admissão do monitor para os estudantes menores 
de 09 anos de idade, conforme item 7.2.4 deste termo, devendo possui mais de 18 anos e entregar 
cópia a Secretaria Municipal de Educação do documento de autorização de acompanhamento de 
escolares emitida pelo Departamento Estadual de Trânsito do Espirito Santo- DETRAN. 

 

a)

 

b)
 

c)  

d)
 

e)  

f)  
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g)

 

h)  

i)
 

j)
 

k)  

 

 

 

 

9.1. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ficha Fonte de Recursos 
0000210 155000000000/150025000000/154000300000 

 
PETE  PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Ficha Fonte de Recursos 
0000230 155000000000/150025000000/154000300000 

 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO NO TRANSPORTE ESCOLAR  ENSINO FUNDAMENTAL 

Ficha Fonte de Recursos 
0000232 155000000000/150025000000/154000300000 

 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 

Ficha Fonte de Recursos 
0000236 155000000000/150025000000/154000300000 

 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - OCA 

Ficha Fonte de Recursos 
0000255 155000000000/150025000000/154000300000 

 
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL  ENSINO FUNDAMENTAL 

Ficha Fonte de Recursos 
0000271 155000000000/150025000000/154000300000 

 
MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  ENSINO INFANTIL 

Ficha Fonte de Recursos 
0000276 155000000000/150025000000/154000300000 

 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL (CRECHE) - OCA 

Ficha Fonte de Recursos 
0000296 155000000000/150025000000/154000300000 

 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL (PRÉ) - OCA 

Ficha Fonte de Recursos 
0000307 155000000000/150025000000/154000300000 

 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO NO TRANSPORTE ESCOLAR  ENSINO INFANTIL 
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Ficha Fonte de Recursos 
0000310 155000000000/150025000000/154000300000 

 
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL  ENSINO INFANTIL 

Ficha Fonte de Recursos 
0000320 155000000000/150025000000/154000300000 

 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  FUNDEB 30% 

Ficha Fonte de Recursos 
0000337 155000000000/150025000000/154000300000 

 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO NO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 

Ficha Fonte de Recursos 
0000344 155000000000/150025000000/154000300000 

 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO NO TRANSPORTE ESCOLAR INFANTIL 

Ficha Fonte de Recursos 
0000346 155000000000/150025000000/154000300000 

 
MANUTENÇÃO ATIVIDADES ENSINO INFANTIL (CRECHE)  FUNDEB 30% 

Ficha Fonte de Recursos 
0000357 155000000000/150025000000/154000300000 

 
MANUTENÇÃO ATIVIDADES ENSINO INFANTIL  FUNDEB 30% (PRÉ) 

Ficha Fonte de Recursos 
0000375 155000000000/150025000000/154000300000 
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1 - _____________________________    2 - _____________________________ 
     Nome:                  Nome: 
     CPF:                   CPF: 
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